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INDICAÇÃO Nº 0351/2025  
Em, 12 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO QUE 
A SEMMURB (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA) VENHA FAZER UM 
ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UMA FAIXA MAC (MARCAÇÃO DE ÁREA DE 
CONFLITO), NA AVENIDA ÉZIO CARDOSO DA 
FONSECA, ESQUINA COM A RUA DAVID 
GARCIA DA ROCHA (EM FRENTE AO COLÉGIO 
ELZA MARIA), NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Srº. Prefeito solicitando em parceria com a Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana (SEMMURB), venha realizar estudo técnico para que proceda a 
implantação de uma faixa MAC (marcação de área de conflito), na Av.  Ézio Cardoso 
da Fonseca, esquina com a Rua David G. da Rocha (em frente ao colégio Elza Maria), 
Neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOHNNY LUIZ CASTRO DA COSTA 
VEREADOR(A) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Avenida Ézio Cardoso da Fonseca é a principal via de acesso ao Bairro Jardim 
Esperança, e possui grande fluxo de veículos e pedestres, além de estar situada em uma 
área de significativa movimentação comercial. Tal cenário ocasiona frequentes 
congestionamentos no cruzamento com a Rua David G. da Rocha, gerando reflexos no 
trânsito da estrada de acesso a Búzios, prejudicando a mobilidade urbana em um ponto 
estratégico do município. 

Adicionalmente, a retenção de veículos no local compromete a funcionalidade e a 
eficácia dos sinais luminosos existentes no trevo da Estrada de Búzios esquina com a 
Av. Ézio Cardoso da Fonseca, uma vez que o fluxo intenso de automóveis e a 
circulação desordenada de pedestres dificultam o controle do trânsito, sobretudo nos 
horários de pico. 

Diante do exposto apresento essa Indicação, na certeza do apoio dos Nobres  

Vereadores e das providências do Poder Executivo. 
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